
ESTADO DE GOIÁS
MUNICÍPIO DE ITUMBIARA

TERMO DE REFERÊNCIA

Órgão ou entidade demandante: Central de Abastecimento Farmacêutico
Processo Administrativo SEI n°: 5211503.2026/001442
Processo Centi n°: 6916/2026

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de 94 (noventa e quatro) esfigmomanômetros aneroides manuais, destinados 
ao atendimento das demandas assistenciais do Hospital Municipal Modesto de Carvalho (24 
unidades), da Unidade de Pronto Atendimento Dr. Ciro Garcia – UPA 24 horas (5 unidades), 
do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU (5 unidades) e das Unidades de 
Atenção Básica (60 unidades), conforme especificações técnicas, quantitativos e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência.

ESPECIFICAÇÃO UNID DE 
MEDIDA QTD VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

Aparelho  de  pressao  adulto 
c/estetoscópio  kit:  1-esfigmomanometro 
1- estetoscopio rappaport duplo 1-estojo 
de tecido com fecho de zíper,  aparelho 
de  pressão  arterial  de  alta  precisão  e 
ESTADO  DE  GOIÁS  MUNICÍPIO  DE 
ITUMBIARA  sensibilidade  com  sistema 
de  fecho  de  contato  que  proporciona 
maior  praticidade  e  facilidade  no 
manuseio,  obtendo  um  melhor 
diagnóstico  seguro  e  confiável,  testado 
rigorosamente pelo controle de qualidade 
e aferido pelo inmetro, 100% com selo de 
verificação  inicial,  acompanha  bolsa 
exclusiva.  Composição:  Braçadeira: 
Confeccionada em tecido nylon, flexível e 
antialérgico  utilizando  fecho  de  contato. 
Manguito:  Fabricado  em  pvc,  duas 
saídas,  sem  emendas,  de  alta 
durabilidade.  Manômetro:  Aneróide  com 
escala  de  0  a  300  mmhg,  divisão  de 
escala 2 mmhg, caixa de metal altamente 
resistente  com  presilha  de  metal, 
contendo o nº da portaria do inmetro no 
visor  e  o respectivo  selo  de  vistoria  no 
produto em forma de lacre e certificado 
individual  que  acompanha  o  produto. 
Pera insufladora: Fabricado em pvc, com 
sistema  de  fluxo  de  ar  em  metal,  com 
esfera de aço inox de alta durabilidade. 
Válvula:  Metal  altamente resistente com 
regulagem  de  saída  de  ar  sensível. 

Unidade 90 R$162,71 R$14.643,90
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Acondicionado em embalagem individual 
apropriada  para  transporte  e 
armazenamento.  Especificações 
técnicas: Aparelho de pressão tamanho: 
Adulto  dimensões  aproximadas  da 
braçadeira:  22x  32  cm  compatível  com 
circunferência aproximada do braço entre 
18 a 36 cm tamanho manguito: 12 x 22 
cm garantia: 1 ano. Registro ministério da 
saúde  /  anvisa.  Estetoscópio  tamanho: 
Adulto  diâmetro  auscultador 
cardiológico/pulmonar  de 
aproximadamente:  4,6  cm  /  3,0  cm 
tamanho  tubo:  65  cm  peso:  0,097  kg 
acompanha manual de instruções: Sim.
Aparelho  de  pressão  neonatal  c/ 
estetoscópio  kit:  1-esfigmomanômetro 
neonatal; 1- estetoscópio rappaport duplo 
neonatal;  1- estojo de tecido com fecho 
de  zíper.aparelho  de  pressão  arterial 
neonatal de alta precisãoe sensibilidade, 
com  sistema  de  fecho  de  contato  que 
proporciona maior praticidade e facilidade 
no  manuseio,  obtendo  um  melhor 
diagnóstico  seguro  e  confiável,testado 
rigorosamente pelo controle de qualidade 
dofabricante e aferido pelo inmetro, 100% 
com  selo  de  verificação  inicial, 
acompanha bolsa exclusiva.composição: 
Braçadeira:  Confeccionada  em  tecido 
nylon,flexível  e  antialérgico  utilizando 
fecho  de  contato,adequada  para  uso 
neonatal.  Manguito:  Fabricado  em  pvc, 
duas  saídas,  sem  emendas,  de  alta 
durabilidade,dimensionado  para  uso 
neonatal.  Manômetro:  Aneróide  com 
escala  de  0  a  300  mmhg,  divisão  de 
escala 2 mmhg, caixa de metal altamente 
resistente  com  presilha  de 
metal,contendo  o  nº  da  portaria  do 
inmetro  no  visor  e  orespectivo  selo  de 
vistoria no produto em forma de lacre e 
certificado  individual  que  acompanha  o 
produto. Pera insufladora: Fabricada em 
pvc,  com  sistema  de  fluxo  de  ar  em 
metal,  com  esfera  de  aço  inox  de  alta 
durabilidade.válvula:  Metal  altamente 

Unidade 02 R$166,49 R$332,98
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resistente com regulagem de saída de ar 
sensível.  Embalagem:  Individual, 
acompanha bolsa em poliéster exclusiva, 
acondicionado  em  caixa  de  papelão. 
Especificações  técnicas:  Aparelho  de 
pressão  tamanho:  Neonatal;  medida  da 
braçadeira:  20  x  5  cm;abrangência 
circunferência  do  braço:  6  a  15  cm; 
tamanho do manguito: 4 x 8 cm; garantia: 
1 ano;  registro  ministério  da  saúde  / 
anvisa.  Estetoscópio  tamanho: 
Neonatal;diâmetro  auscultador 
cardiológico/pulmonar:  2,8  cm  /  2,0cm; 
tamanho  tubo:  55  cm;  peso:  0,075  kg. 
Acompanha manualde instruções: Sim.
Aparelho  de  pressao  adulto  com 
obesidade  c/estetoscópio  kit:  1- 
esfigmomanometro  1-  estetoscopio 
rappaport duplo 1- estojo de tecido com 
fecho  de  zíper  aparelho  de  pressão 
arterial  de  alta  precisão  e  sensibilidade 
com  sistema  de  fecho  de  contato  que 
proporciona maior praticidade e facilidade 
no  manuseio,  obtendo  um  melhor 
diagnóstico  seguro  e  confiável,  testado 
rigorosamente pelo controle de qualidade 
e aferido pelo inmetro, 100% com selo de 
verificação  inicial,  acompanha  bolsa 
exclusiva.  Composição:  Braçadeira: 
Confeccionada em tecido nylon, flexível e 
antialérgico  utilizando  fecho  de  contato. 
Manguito:  Fabricado  em  pvc,  duas 
saídas,  sem  emendas,  de  alta 
durabilidade.  Manômetro:  Aneróide  com 
escala  de  0  a  300  mmhg,  divisão  de 
escala 2 mmhg, caixa de metal altamente 
resistente  com  presilha  de  metal, 
contendo o nº da portaria do inmetro no 
visor  e  o respectivo  selo  de  vistoria  no 
produto em forma de lacre e certificado 
individual  que  acompanha  o  produto. 
Pera  ESTADO  DE  GOIÁS  MUNICÍPIO 
DE  ITUMBIARA  insufladora:  Fabricado 
em pvc, com sistema de fluxo de ar em 
metal,  com  esfera  de  aço  inox  de  alta 
durabilidade.  Válvula:  Metal  altamente 
resistente com regulagem.acondicionado 

Unidade 02 R$234,52 R$469,04



ESTADO DE GOIÁS
MUNICÍPIO DE ITUMBIARA

em  embalagem  individual  apropriada 
para  transporte  e  armazenamento. 
Especificações  técnicas:  Aparelho  de 
pressão  tamanho:  Adulto  obeso 
braçadeira com dimensões aproximadas 
de  70x18  compatível  com  braços  com 
circunferência aproximada entre 34 e 52 
cmtamanho  manguito:  12  x  22  cm 
garantia:  1  ano.  Registro  ministério  da 
saúde  /  anvisa.  Estetoscópio  tamanho: 
Adulto  diâmetro  auscultador 
cardiológico/pulmonar  aproximadamente: 
4,6  cm /  3,0  cm tamanho  tubo:  65  cm 
peso:  0,097  kg  acompanha  manual  de 
instruções: Sim
VALOR TOTAL: R$ 15.445,92
1.2.  O objeto desta contratação  não se enquadra como bem de luxo, em conformidade 
com o disposto no Decreto Municipal nº 45/2024.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente contratação tem amparo no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, que dispõe sobre a possibilidade de dispensa de licitação em razão do 
valor, bem como fundamenta-se nos quantitativos especificados neste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme 
consta das informações básicas desse termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 
O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.  A solução pretendida  consiste  na aquisição,  por  meio  de dispensa  de licitação,  de 
esfigmomanômetros  aneroides  manuais  adultos  com  estetoscópio,  destinados  ao 
atendimento das demandas do Hospital  Municipal  Modesto de Carvalho,  da Unidade de 
Pronto Atendimento Dr. Ciro Garcia – UPA 24 horas, do Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência – SAMU e das Unidades de Atenção Básica, conforme especificações técnicas, 
quantitativos, prazos e condições estabelecidos neste Termo de Referência, em observância 
à Lei nº 14.133/2021.
3.2. Considerando o ciclo de vida do objeto, os equipamentos a serem adquiridos possuem 
natureza durável e de uso contínuo, sendo essenciais para a aferição da pressão arterial e 
monitoramento dos sinais vitais dos pacientes nos atendimentos ambulatoriais, hospitalares 
e  de  urgência  e  emergência.A  contratação  proposta  visa  assegurar  a  continuidade  da 
assistência  à  saúde,  a  segurança  dos  pacientes  e  profissionais,  a  padronização  dos 
equipamentos  utilizados  nas  unidades,  bem  como  a  manutenção  da  estrutura  mínima 
necessária ao funcionamento regular dos serviços de média e alta complexidade da rede 
municipal de saúde.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Sustentabilidade
4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente aplicáveis, devem ser atendidos 
os seguintes requisitos:
Registro  e  Regularidade  sanitária:  O  produto  deverá  possuir  registro  ativo  na  ANVISA, 
conforme legislação aplicável a dispositivos médicos, devendo o número do registro constar 
na proposta e na nota fiscal.A empresa fornecedora deverá estar regular perante os órgãos 
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de vigilância sanitária competentes.
Garantia: O fornecedor deverá oferecer garantia mínima contra defeitos de fabricação, pelo 
garantia mínima de 12 meses, contados a partir do recebimento definitivo.
Rastreabilidade:Os produtos deverão conter identificação de fabricante, número de lote e 
selo de verificação do INMETRO, garantindo rastreabilidade e controle sanitário.
Manual em português: O produto deverá ser acompanhado de manual de instruções em 
língua portuguesa.
4.1.2. Fornecer e entregar os itens em conformidade com a solicitação e a necessidade da 
municipalidade, nos locais e quantidades constantes na requisição escrita da contratante, de 
acordo com as quantidades e especificações do presente Termo de Referência;
4.1.3. Se responsabilizar pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;
4.1.4. Observar com rigor a pontualidade e assiduidade no fornecimento do objeto deste 
termo de referência, ficando sujeito à multa em caso de descumprimento;
4.1.5. Arcar com todas as despesas decorrentes desta contratação (fornecimento), incluindo 
as  despesas  tributárias  e  trabalhistas  dos  funcionários  que  contratar  para  execução  do 
contrato;
4.1.6.  Atender  prontamente  às  reclamações  da  contratante,  substituindo,  refazendo  e 
corrigindo,  quando  for  o  caso  e  às  suas  expensas,  os  itens  que  não  atenderem  às 
especificações/normas técnicas exigidas e a qualidade estabelecida;
4.1.7. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, por si e/ou 
seus prepostos. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, 
sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
4.1.8. Todas as despesas de transporte,  tributos,  frete,  carregamento,  descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente 
do fornecimento do objeto desta dispensa eletrônica, correrão por conta exclusivamente da 
contratada. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Condições de Entrega
5.1.1. O fornecimento deverá ocorrer em entrega única, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.
5.1.2  Os produtos deverão estar em perfeitas condições de uso e acompanhados de nota 
fiscal.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data  prevista, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com no mínimo dois dias úteis de antecedência, para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de  caso fortuito e 
força maior.
5.3. A entrega deverá ocorrer na Central de Abastecimento Farmacêutico,situada na Rua 
Alvorada, Sem Número, Bairro Novo Horizonte, em horário comercial, mediante conferência 
quantitativa e qualitativa.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2.  Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o 
cronograma de execução  será  prorrogado automaticamente  pelo  tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 



ESTADO DE GOIÁS
MUNICÍPIO DE ITUMBIARA

para esse fim.
6.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos 
mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano 
complementar  de  execução  da  contratada,  quando  houver,  do  método  de  aferição  dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6.  A execução do contrato deverá ser  acompanhada e fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021.
6.7.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato,  para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações 
exigidas  para  o  pagamento  e,  após  o  ateste,  que  certifica  o  recebimento  provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação (art. 10, inciso VI, do Decreto Municipal nº 
1.057, de 2022).
6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
art. 117, §1º, e Decreto Municipal nº 1.057, de 2022, art. 10, inciso II).
6.9.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto Municipal nº 1.057, de 2022, art. 10, inciso III). 
6.10.  O  fiscal  técnico  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contrato,  em  tempo  hábil,  a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal nº 
1.057, de 2022, art. 10, inciso IV). 
6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar  a execução do contrato nas datas 
aprazadas,  o  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  o  fato  imediatamente  ao  gestor  do 
contrato (Decreto Municipal nº 1.057, de 2022, art. 10, inciso IV). 
6.12.  O fiscal  técnico  do contrato comunicará ao gestor  do contrato,  em tempo hábil,  o 
término do contrato sob sua responsabilidade,  com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 1.057, de 2022, art. 10, inciso VII). 
6.13.  O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal nº 1.057, de 2022, art. 11, 
incisos I e II). 
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais,  o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto 
Municipal nº 1.057, de 2022, art. 11, inciso IV). 
6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
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todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas, 
informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que  ultrapassarem  a  sua 
competência (Decreto Municipal nº 1.057, de 2022, art. 9º, inciso II). 
6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal  da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais (Decreto Municipal nº 1.057, de 2022, art. 9º, inciso III). 
6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto Municipal nº 
1.057, de 2022, art. 9º, inciso VIII). 
6.19.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor  
com competência para tal, conforme o caso (Decreto Municipal nº 1.057, de 2022, art. 9º, 
inciso X).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os  materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
7.2.  Os  materiais poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  inclusive  antes  do 
recebimento  provisório,  quando  em desacordo  com  as  especificações  constantes  neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.
7.3.  O  recebimento  definitivo  ocorrerá  no  prazo  de  10 (dez)  dias  úteis,  a  contar  do 
recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de cobrança  equivalente  pela  Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o  inciso  II  do  art.  75  da Lei  nº  14.133,  de 2021,  o  prazo máximo para  o 
recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nº  14.133,  de  2021, 
comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  tange  à  parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato.
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
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7.10.   O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a 
possibilidade  de  prorrogação,  no  caso  de  contratações  decorrentes  de  despesas  cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.11.  Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou 
instrumento  de cobrança equivalente  apresentado expressa os  elementos  necessários  e 
essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a  liquidação da despesa,  esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
7.13.  A nota fiscal  ou instrumento de cobrança equivalente  deverá ser  obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.   
7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em dispensa eletrônica, no âmbito do 
órgão ou entidade,  proibição  de contratar  com o Poder  Público,  bem como ocorrências 
impeditivas indiretas.
7.15.  Constatando-se,  junto  ao SICAF,  a situação  de irregularidade  do contratado,  será 
providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
7.15.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.16.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis  pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF.  
7.19.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,  para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir do momento em que, o departamento responsável pelo pagamento, receber a nota 
fiscal.
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.
7.21.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação 
aplicável.
7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,  quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
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na legislação vigente.
7.21.2.  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. 
7.21.2.1. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial,  de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa 
Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item.
8.2.  O  fornecimento  do  objeto  será  integral,conforme  especificado  neste  Termo  de 
Referência.
8.3. Para fins de habilitação,o fornecedor deverá comprovar os seguintes requisitos:
8.3.1. Habilitação jurídica:
8.3.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.3.1.2.  Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.3.1.3.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.3.1.4.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade 
identificada como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores;
8.3.1.5.  Sociedade empresária estrangeira:  portaria  de autorização de funcionamento  no 
Brasil,  publicada no Diário  Oficial  da União  – DOU e arquivada  na Junta Comercial  da 
unidade federativa onde se localizar a filial,  agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 2020;
8.3.1.6.  Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas 
Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 
administradores;
8.3.1.7. Filial,  sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária, 
respectivamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro  Público  de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.3.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas  Jurídicas  da respectiva  sede,  além do  registro  de que trata  o  art.  107  da  Lei 
Federal nº 5.764, de 1971;
8.3.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.
8.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista:
8.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos 
tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive 
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aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
8.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.3.2.4.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho, 
mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com efeito  de  negativa,  nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1943;
8.3.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes na Fazenda Estadual, Distrital ou 
Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
8.3.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital ou Municipal do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.3.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei.
8.3.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes  estadual  e 
municipal.
8.3.3. Qualificação Econômico-Financeira:
8.3.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do  licitante,  caso  se  trate  de  pessoa  física,  desde  que  admitida  a  sua  participação  na 
licitação, ou de sociedade simples; 
8.3.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
8.3.3.3.  Balanço patrimonial,  Demonstração de Resultado de Exercício  -  DRE e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando os índices 
de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).
8.3.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura.
8.3.3.5.  Os  documentos  referidos  acima limitar-se-ão  ao  último  exercício  no  caso  de  a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
8.3.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil – RFB para transmissão da Escrituração Contábil Digital - 
ECD ao Sped.
8.3.3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido  para  fins  de  habilitação  capital  mínimo  de  10%  do  valor  total  estimado  da 
contratação.
8.3.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
8.3.3.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor, nos termos do §1º do art. 69 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
8.4.  Para  a  participação  de  cooperativas,  será  exigida  a  seguinte  documentação 
complementar:
8.4.1.  A  relação  dos  cooperados  que  atendem  aos  requisitos  técnicos  exigidos  para  a 
contratação  e  que  executarão  o  contrato,  com  as  respectivas  atas  de  inscrição  e  a 
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comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
8.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados;
8.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
à execução contratual; 
8.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.4.5.  A  comprovação  de  integração  das  respectivas  quotas-partes  por  parte  dos 
cooperados que executarão o contrato; e
8.4.6.  Os  seguintes  documentos  para  a  comprovação  da  regularidade  jurídica  da 
cooperativa: 
a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e 
f)  ata  da sessão que os  cooperados autorizaram a cooperativa  a contratar  o  objeto  da 
licitação;
8.4.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
Federal nº 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 
foi exigida pelo órgão fiscalizador.
8.5.  O  licitante  devera  apresentar,  obrigatoriamente,  no  mínimo  1  (um)  Atestado  de 
Capacidade Técnica e Licença ou Autorização de Funcionamento, expedido pela Vigilância 
Sanitária (AFE).

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$15.445,92 (quinze mil,quatrocentos e 
quarenta e cinco reais e noventa e dois centavos)  , conforme custos unitários apostos na 
tabela acima.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos 
específicos consignados no Orçamento Anual.
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

FICHA
629 - MANUTENÇÃO DOS ATENDIMENTOS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

DOTAÇÃO 03.21.10.302.6010.2061.4.4.90.52

SUBELEMENTO 08-APARELHOS, EQUIP., UTENSÍLIOS MÉDICO-ODONTO, 
LABORATORIAL E HOSPITALAR

FONTE DE RECURSO
109 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE - SUS - BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESTINAÇÃO DO 
RECURSO 017-Média Alta Complexidade - MAC

FICHA
629 - MANUTENÇÃO DOS ATENDIMENTOS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE
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DOTAÇÃO 03.21.10.302.6010.2061.4.4.90.52

SUBELEMENTO 08-APARELHOS, EQUIP., UTENSÍLIOS MÉDICO-ODONTO, 
LABORATORIAL E HOSPITALAR

FONTE DE RECURSO
109 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE - SUS - BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESTINAÇÃO DO 
RECURSO 020-Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU

FICHA 612 - MANUTENCAO DA ATENÇÃO BÁSICA - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTES

DOTAÇÃO 03.21.10.301.6010.2058.4.4.90.52.

SUBELEMENTO 08-APARELHOS, EQUIP., UTENSÍLIOS MÉDICO-ODONTO, 
LABORATORIAL E HOSPITALAR

FONTE DE RECURSO 102 -Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - 
Saúde

DESTINAÇÃO DO 
RECURSO

000-Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos 
anteriores

Itumbiara, Estado de Goiás,16 de março de 2026.

_____________________________________________________
Geicyellen Florentino Dias Mendonça

Agente de Planejamento
Central de Abastecimento FarmacêuticoSMS
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